
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 016/2025 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2025 – PML/RN

Processo administrativo nº 659/2025

Licitação nº 76/2025

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, HOMOLOGA todos os atos praticados no processo licitatório
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 016/2025 – PML
com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ALIMENTÍCIOS COM FORNECIMENTO DE
REFEIÇÕES REFERENTE A 12 MESES: CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E JANTAR
(QUENTINHA) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES COTIDIANAS DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS E COMPONENTES DA MÁQUINA PÚBLICA DE LAJES/RN, adjudicando o objeto
em epígrafe, em favor da empresa:  BRUNA RAFAELA DO CARMO, inscrita no CNPJ sob nº
, estabelecida na Rua Vereador Maurício Fernandes, nº 608, Golandim, São Gonçalo do
Amarante/RN – CEP: , sendo representada pela Sra. BRUNA RAFAELA DO CARMO, inscrito no CPF
nº e RG nº – SSP/RN saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

ITEM Objeto/Especificação
Técnica UND QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

Café: 1ª Opção (Fruta, pão,
queijo, cuscuz, presunto,
ovo, suco, café e leite); 2ª
Opção (Fruta, bolo, tapioca,
salsicha, ovo, suco, café e
leite); 3ªOpção (Fruta, pão,
queijo, presunto, ovo, suco,
café e leite).

UND R$ 17,99 R$ ,00

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-016-2025-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-016-2025-pml-rn/


2

Almoço: 1ª Opção (Feijão,
arroz, batata doce, farofa,
verdura cozida, bisteca,
calabresa acebolada, ou
frango cozido e suco); 2ª
Opção(Feijão, arroz, batata
doce, farofa, macarrão,
salada crua, carne de sol, ou
frango assado e suco); 3ª
Opção(Feijão, arroz,
macaxeira, farofa, macarrão,
verdura, carne de sol, ou
frango assado e suco)

UND R$ 17,83 R$ ,00

3

Jantar: 1ª Opção (sopa, pão,
queijo, presunto, café e
suco); 2ª Opção (cuzcuz
temperado, pão, queijo,
presunto, café e suco); 3ª
Opção(canja de frango,
presunto, café e suco).

UND R$ 15,79 R$ ,00

 

Para que produzam os efeitos legais nos termos do art. 71, inciso IV da Lei nº. , com suas posteriores
alterações.

 

Lajes/RN, 06 de junho de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:E2A83988

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
09/06/2025. Edição 3554
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:



HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
SRP Nº 011/2025 – PML/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2025 – PML/RN

Processo administrativo nº 429/2025

Licitação nº 68/2025

 

O Prefeito do Município de Lajes/RN, HOMOLOGA todos os atos praticados no processo licitatório
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 011/2025 – PML
com o objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO GRADATIVA
DE MEDICAMENTOS INJETÁVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, adjudicando o objeto em epígrafe, em favor das
empresas: BANDEIRANTES LAB PROD FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita
no CNPJ sob nº o , estabelecida na Rua Coronel Silvino Bezerra, nº 1423, Lagoa Seca, Natal/RN –
CEP: , sendo representada pelo Sr. DENNIS DE PAIVA PESSOA, inscrito no CPF nº e RG nº –
ITEP/RN saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

Item – Código – Descrição MARCA/
FABRICANTE UND. QUANT. Vlr. Unit. Vlr. Total

5 – 0022386 – ÁCIDO
TRANEXÂMICO 50MG/ML –
5ML (250MG)

HIPOLABOR Amp R$ 3,66 R$ ,00

6 – 0022387 – ADENOSINA
3MG/ML- 2ML (6MG) HIPOLABOR Amp R$ 9,00 R$ ,00

7 – 0022388 – ÁGUA
DESTILADA 10 ML EQUIPLEX Amp R$ 0,19 R$ ,00

8 – 0022389 – ÁGUA
DESTILADA 500ML FARMACE Fr R$ 5,03 R$ ,00

9 – 0022390 – AMICACINA
250MG/ML – 2ML(500MG) TEUTO Amp R$ 3,69 R$ ,00

10 – 0022391 – AMINOFILINA
24MG/ML- 10ML(240MG) HIPOLABOR Amp R$ 1,98 R$ ,00

11 – 0022393 – AMIODARONA
50MG/ML – 3ML (150MG) HIPOLABOR Amp R$ 2,74 R$ ,00

15 – 0022397 – ATROPINA
0,25MG/ML FARMACE Amp R$ 0,70 R$ 840,00

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-011-2025-pml-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/homologacao-do-pregao-eletronico-srp-no-011-2025-pml-rn/


17 – 0022399 –
BENZILPENICILINA
BENZATINA

TEUTO Fr/Amp R$ 6,35 R$ ,00

18 – 0022400 –
BENZILPENICILINA
BENZATINA

TEUTO Fr/Amp R$ 6,60 R$ ,00

20 – 0022402 –
BENZILPENICILINA
POTÁSSICA (G CRISTALINA)

BLAU Fr/Amp R$ 9,50 R$ ,00

22 – 0013161 – ACETATO DE
BETAMETASONA + FOSFATO
DISSÓDICO DE
BETAMETASONA 3+3mg/ml
SOL. INJETÁVEL 1ml

UNIÃO QUIMICA Amp 600 R$ 4,34 R$ ,00

23 – 0022404 – BICARBONATO
DE SÓDIO 8,4% – 10ML FARMACE Amp R$ 0,72 R$ ,00

24 – 0022405 – BROMOPRIDA
5MG/ML – 2ML (10MG) HIPOLABOR Amp R$ 1,18 R$ ,00

25 – 0022407 – CEFALOTINA 1G BLAU Fr/Amp R$ 4,71 R$ ,00
26 – 0022408 – CEFAZOLINA 1G BLAU Fr/Amp R$ 4,59 R$ ,00
29 – 0022411 – CEFTRIAXONA
1G IM ABL Fr R$ 5,05 R$ ,00

30 – 0022412 – CEFTRIAXONA
1G IV ABL Fr/Amp R$ 4,25 R$ ,00

32 – 0022414 – CETOPROFENO
50MG/ML – 2ML(100MG) HIPOLABOR Amp R$ 1,18 R$ ,00

33 – 0022415 –
CIPROFLOXACINA 2MG/ML –
100ML(200MG)

ISOFARMA Bolsa R$ 7,94 R$ ,00

34 – 0022418 – CLINDAMICINA
150MG/ML- 4 ML(600MG) HIPOLABOR Amp R$ 2,38 R$ ,00

39 – 0022425 –
DEXAMETASONA 2MG/ML –
1ML(2MG)

HYPOFARMA Amp R$ 0,70 R$ ,00

40 – 0022426 –
DEXAMETASONA 4MG/ML –
2,5ML(10MG)

FARMACE Amp R$ 0,84 R$ ,00

42 – 0022428 – DICLOFENACO
SÓDICO 25 MG/ML –
3ML(75MG)

FARMACE Amp R$ 0,71 R$ ,00

47 – 0022434 – ENOXAPARINA
SÓDICA 20MG/0,2ML – 0,2ML MYLAN Seringa R$ 10,05 R$ ,00

48 – 0022435 – ENOXAPARINA
SÓDICA 40MG/0,4ML – 0,4ML MYLAN Seringa R$ 12,90 R$ ,00

50 – 0022438 –
ESCOPOLAMINA 20MG/ML –
1ML

FARMACE Amp R$ 1,00 R$ ,00

51 – 0022439 –
ESCOPOLAMINA 4MG/ML +
DIPIRONA 500MG/ML – 5ML

HIPOLABOR Amp R$ 1,25 R$ ,00

57 – 0022445 –
FITOMENADIONA 10MG/ML –
1ML- IM

HIPOLABOR Amp R$ 1,94 R$ ,00



63 – 0022451 – FUROSEMIDA
10MG/ML – 2 ML (20MG) SANTISA Amp R$ 0,60 R$ ,00

64 – 0022452 – GLICOSE 50%
10ML EQUIPLEX Amp R$ 0,48 R$ ,00

68 – 0022456 – HEPARINA
SÓDICA 5000UI/0,25ML –
0,25ML

HIPOLABOR Amp R$ 4,50 R$ ,00

69 – 0022457 – HIDRALAZINA
20MG/ML- 1ML CRISTALIA Amp R$ 6,00 R$ ,00

70 – 0022459 –
HIDROCORTISONA 100MG TEUTO Fr/Amp R$ 3,05 R$ ,00

71 – 0022460 –
HIDROCORTISONA 500MG TEUTO Fr/Amp R$ 4,95 R$ ,00

74 – 0022464 –
LEVOFLOXACINO 5MG/ML –
100ML(500MG)

ISOFARMA Bolsa R$ 7,20 R$ ,00

75 – 0022466 – LIDOCAINA
20MG/ML (2%) COM
VASOCONSTRICTOR – 20ML

HYPOFARMA Fr/Amp 720 R$ 4,89 R$ ,80

76 – 0022467 – LIDOCAINA
20MG/ML (2%) SEM
VASOCONSTRICTOR – 20ML

HIPOLABOR Fr/Amp R$ 3,85 R$ ,00

77 – 0022468 – MEROPENEM
1G ABL Fr/Amp R$ 15,40 R$ ,00

78 – 0022469 –
METILPREDNISOLONA 125 MG
IM/IV

BLAU Fr/Amp R$ 7,75 R$ ,00

79 – 0022470 –
METILPREDNISOLONA 500 MG
IM/IV

BLAU Fr/Amp R$ 14,75 R$ ,00

80 – 0022471 –
METOCLOPRAMIDA 5MG/ML –
2ML(10MG)

FARMACE Amp R$ 0,60 R$ ,00

81 – 0022472 –
METRONIDAZOL 5MG/1ML –
100ML(500MG)

FARMACE Bolsa R$ 4,20 R$ ,00

88 – 0022479 –
NITROGLICERINA 5MG/ML –
10ML(50MG)

CRISTALIA Amp R$ 37,90 R$ ,00

89 – 0022480 –
NITROPRUSSIATO DE SÓDIO
25MG/ML- 2ML(50MG)

HYPOFARMA Fr/Amp R$ 16,90 R$ ,00

91 – 0022482 – OMEPRAZOL
40MG BLAU Fr/Amp R$ 8,10 R$ ,00

92 – 0022483 –
ONDANSETRONA 4MG/ML – 2
ML

HIPOLABOR Amp R$ 0,95 R$ ,00

93 – 0022484 –
ONDANSETRONA 4MG/ML – 4
ML

HIPOLABOR Amp R$ 1,09 R$ ,00

94 – 0022485 – OXACILINA
500MG BLAU Fr/Amp R$ 3,99 R$ ,00



95 – 0022486 –
PIPERACILINA+TAZOBACTAMA
4,5G

BLAU Fr/Amp R$ 16,60 R$ ,00

96 – 0022487 – PROMETAZINA
25MG/ML- 2ML(50MG) HIPOLABOR Amp R$ 2,94 R$ ,00

98 – 0022489 – SALBUTAMOL
100MCG/DOSE – 200 DOSES PHARMASCIENSEFr R$ 11,45 R$ ,00

99 – 0022490 – SOLUÇÃO
FISIOLÓGICA 0,9% – 100ML EQUIPLEX Bolsa R$ 3,05 R$ ,00

100 – 0022491 – SOLUÇÃO
FISIOLÓGICA 0,9% – 250ML EQUIPLEX Bolsa R$ 3,55 R$ ,00

101 – 0022492 – SOLUÇÃO
FISIOLÓGICA 0,9% – 500ML EQUIPLEX Bolsa R$ 4,35 R$ ,00

103 – 0022494 – SOLUÇÃO DE
GLICERINA 12% – 500ML EQUIPLEX Bolsa 720 R$ 8,24 R$ ,80

104 – 0022495 – SOLUÇÃO DE
GLICOSE 5% – 250ML EQUIPLEX Bolsa R$ 4,60 R$ ,00

105 – 0022496 – SOLUÇÃO DE
GLICOSE 5% 500ML EQUIPLEX Bolsa R$ 5,45 R$ ,00

107 – 0022498 – SOLUÇÃO DE
RINGER SIMPLES – 500ML FARMACE Bolsa R$ 6,15 R$ ,00

108 – 0022499 – SOLUÇÃO DE
RINGER C/ LACTATO – 500ML FARMACE Bolsa R$ 5,98 R$ ,00

109 – 0022500 –
SUXAMETÔNIO 100MG BLAU Fr/Amp R$ 16,70 R$ ,00

113 – 0022505 – TENOXICAM
40 MG UNIÃO QUIMICA Fr R$ 9,84 R$ ,00

116 – 0022508 – VITAMINAS DO
COMPLEXO B – 2ML HYPOFARMA Amp R$ 1,05 R$ ,00

117 – 0022509 –
IMUNOGLOBULINA ANTI-
RH(D)

CSL Amp 500 R$ 205,40 R$ ,00

 

A empresa CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº o , estabelecida na
Rodovia BR-101 Sul, KM 80, S/N – GP A, B, C, D, Jaboatão dos Guararapes/PE – CEP: , sendo
representada pela Sr. JORGE LUIZ AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº e RG nº : –
SSP/PE saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

Item – Código – Descrição MARCA/
FABRICANTE UND. QUANT. Vlr. Unit. Vlr. Total

4 – 0022385 – ÁCIDO
ASCÓRBICO 100 MG/ML – 5
ML

HYPOFARMA Amp R$ 0,75 R$ ,00

36 – 0022420 – CLORETO DE
SÓDIO 20% – 10ML SAMTEC Amp R$ 0,47 R$ ,00

 

A empresa DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº , estabelecida na Avenida Presidente Tancredo Neves, nº 2103, Zacarias, Caratinga/MG – CEP: ,



sendo representada pelo Sr. FAGNER GENELHÚ FERREIRA PENNA, inscrito no CPF nº e RG nº
saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

Item – Código – Descrição MARCA/
FABRICANTE UND. QUANT. Vlr. Unit. Vlr. Total

27 – 0022409 – CEFEPIME
1G TEUTO Fr/Amp R$ 8,36 R$ ,00

46 – 0022433 – DOPAMINA
5MG/ML – 10 ML(50MG) TEUTO Amp R$ 3,03 R$ ,00

 

A empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na BR-101 Norte, S/N,
Km 56.6, Jardim Paulista, Paulista/PE – CEP: , sendo representada pela Sr. ADRYANO LUCCAS
MEDEIROS DE ASSIS, inscrito no CPF nº e RG nº – SDS/PE saiu vencedora nos itens conforme
planilha a seguir:

 

Item – Código – Descrição MARCA/
FABRICANTE UND. QUANT. Vlr. Unit. Vlr. Total

16 – 0022398 –
AZITROMICINA 500MG CIMED (MG) Fr/Amp R$ 0,83 R$ ,00

21 – 0022403 –
BICARBONATO DE SÓDIO
8,4 % SOLUÇÃO
INJETÁVEL 250 ML

HYPOFARMA-MG
(MG Fr 240 R$ 18,57 R$ ,80

35 – 0022419 – CLORETO
DE POTÁSSIO 19,1% –
10ML

SAMTEC (SP) Amp R$ 0,42 R$ 504,00

41 – 0022427 – DIAZEPAM
5 MG/ML – 2ML(10MG)

HIPOLABOR-MG
(MG) Amp R$ 0,81 R$ ,00

45 – 0022432 –
DOBUTAMINA 12,5MG/ML
– 20ML (250MG)

HYPOFARMA-MG
(MG) Amp R$ 5,24 R$ ,00

49 – 0022436 –
EPINEFRINA 1MG/ML-
1ML

HIPOLABOR-MG
(MG) Amp R$ 0,87 R$ ,00

53 – 0022441 –
ETOMIDATO 2 MG/ML –
10ML(20MG)

CRISTALIA-SP
(SP) Amp R$ 11,31 R$ ,00

54 – 0022442 –
FENITOÍNA 50MG/ML – 5
ML(250MG)

HIPOLABOR-MG
(MG) Amp R$ 2,52 R$ ,00

58 – 0022446 –
FLUCONAZOL 2MG/ML –
100ML(200MG) – BOLSA

FARMACE-CE
(CE) Bolsa R$ 6,11 R$ ,00

65 – 0022453 –
GLUCONATO DE CÁLCIO
10% 10ML

HALEX ISTAR
(GO) Amp R$ 1,86 R$ ,00



67 – 0022455 – HEPARINA
SÓDICA ENDOVENOSA
5000UI/ML – 5
ML(25000UI)

HIPOLABOR-MG
(MG) Fr/Amp R$ 14,42 R$ ,00

82 – 0022473 –
MIDAZOLAM 5MG/ML –
3ML(15MG)

HIPOLABOR-MG
(MG) Amp R$ 1,80 R$ ,00

83 – 0022474 –
MIDAZOLAM 5MG/ML –
10ML (50 ML)

HIPOLABOR-MG
(MG) Amp R$ 2,81 R$ ,00

86 – 0022477 – MORFINA
10MG/ML – 1ML

HIPOLABOR-MG
(MG) Amp R$ 2,10 R$ ,00

87 – 0022478 –
NALOXONA 0,4MG/ML –
1ML

HIPOLABOR-MG
(MG) Amp 720 R$ 5,87 R$ ,40

90 – 0022481 –
NOREPINEFRINA
2MG/ML – 4ML(8MG)

HIPOLABOR-MG
(MG) Amp R$ 1,08 R$ ,00

111 – 0022503 – SULFATO
DE MAGNÉSIO 50%
-10ML

SAMTEC (SP) Amp R$ 5,66 R$ ,00

112 – 0022504 –
TERBUTALINA 0,5MG/ML-
1ML

HIPOLABOR-MG
(MG) Amp R$ 1,32 R$ ,00

114 – 0022506 –
TRAMADOL 50MG/ML- 2
ML(100MG)

HIPOLABOR-MG
(MG) Amp R$ 1,10 R$ ,00

115 – 0022507 –
VANCOMICINA 500MG

BLAU
FARMACEUTICA
S.A (SP)

Fr/Amp R$ 5,16 R$ ,00

 

A empresa G PHARMA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Rua
Carisio Eugenio de Carvalho e Silva, nº 26, Ferreiro Torto, Macaíba/RN – CEP: , sendo representada
pelo Sr. RENATO MIKAEL DA CRUZ COSTA, inscrito no CPF nº e RG nº – SSP/RN saiu vencedora
nos itens conforme planilha a seguir:

 

Item – Código – Descrição MARCA/
FABRICANTE UND. QUANT. Vlr. Unit. Vlr. Total

110 – 0022501 –
SULFAMETOXAZOL +
TRIMETOPRIMA
400MG+80MG

NEO QUIMICA Amp R$ 2,10 R$ ,00

 

A empresa MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
, estabelecida na Rod. RSC 287, KM 109+500, S/N, Industrial, Vera Cruz/RS – CEP: , sendo
representada pelo Sr. AUGUSTO HENRIQUE WEIS, inscrito no CPF nº e RG nº – SJS/RS saiu
vencedora nos itens conforme planilha a seguir:



 

Item – Código – Descrição MARCA/
FABRICANTE UND. QUANT. Vlr. Unit. Vlr. Total

1 – 0022382 – ACICLOVIR
250MG BLAU Fr/Amp R$ 7,52 R$ ,00

12 – 0022394 –
AMOXICILINA +
CLAVULANATO DE
POTÁSSIO 1 G + 0,2 G
SOLUÇÃO INJETÁVEL

BLAU Fr R$ 11,70 R$ ,00

14 – 0022396 –
AMPICILINA +
SULBACTAM 2G + 1G

BLAU Fr/Amp R$ 11,62 R$ ,00

84 – 0022475 – MORFINA
1MG/ML – 2ML CRISTALIA Amp R$ 5,99 R$ ,00

 

A empresa NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº , estabelecida na Rua Jose Bonifacio, nº 584, Centro, Barão de Cotegipe/RS – CEP: , sendo
representada pelo Sra. JACILDE TONIN, inscrito no CPF nº e RG nº – SSP/RS saiu vencedora nos
itens conforme planilha a seguir:

 

Item – Código – Descrição MARCA/
FABRICANTE UND. QUANT. Vlr. Unit. Vlr. Total

44 – 0022431 – DIPIRONA
500MG/ML – 2ML(1000MG) SANTISA Amp R$ 0,58 R$ ,00

 

A empresa PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Avenida Costa e Silva, nº 2382, Mondubim, Fortaleza/CE
– CEP: , sendo representada pelo Sr. JOSE SALES SILVEIRA D’ ALMEIDA, inscrito no CPF nº e RG
nº – SSP/CE saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

Item – Código – Descrição MARCA/
FABRICANTE UND. QUANT. Vlr. Unit. Vlr. Total

19 – 0022401 –
BENZILPENICILINA
PROCAÍNA +
BENZILPENICILINA
POTÁSSICA UI PÓ PARA
SUSPENSÃO INJETÁVEL

Blau Fr/Amp R$ 5,95 R$ ,00

31 – 0022413 –
CETILPIRIDÍNIO 250ML Indalabor Fr R$ 12,04 R$ ,00

66 – 0022454 – HALOPERIDOL
5 MG/ML – 1ML uniao química Amp R$ 1,78 R$ ,00



73 – 0022463 – INSULINA
REGULAR HUMANA 100UI –
10ML(1000UI)

novo nordisk Fr/Amp 180 R$ 58,00 R$ ,00

 

A empresa PHARMAPLUS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Rua João Domingos
Sobrinho, nº 91, Manoela Valadares. Afogados da Ingazeira/PE – CEP: , sendo representada pelo Sr.
JOSEPH DOMINGOS DA SILVA, inscrito no CPF nº e RG nº SDS/PE saiu vencedora nos itens
conforme planilha a seguir:

 

Item – Código – Descrição MARCA/
FABRICANTE UND. QUANT. Vlr. Unit. Vlr. Total

38 – 0022423 –
DESLANOSÍDEO 0,2MG/ML –
(0,4MG) 2ML

GENOM Amp 360 R$ 2,22 R$ 799,20

52 – 0022440 – ETILEFRINA
10MG/ML- 1ML GENOM Amp 600 R$ 1,82 R$ ,00

 

A empresa PHOSPODONT LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Avenida Ayrton
Senna, nº 526, Capim Macio, Natal/RN – CEP: , sendo representada pelo Sra. ANA MARIA
PINHEIRO FERREIRA, inscrito no CPF nº e RG nº – SSP/RN saiu vencedora nos itens conforme
planilha a seguir:

 

Item – Código – Descrição MARCA/
FABRICANTE UND. QUANT. Vlr. Unit. Vlr. Total

13 – 0022395 – AMPICILINA
1000 MG PÓ PARA
SOLUÇÃO INJETÁVEL

BLAU
FARMACEUTICA Fr R$ 4,17 R$ ,00

 

A empresa SAUDE POTIGUAR COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na Rua Presidente Leão Veloso,
nº 607, Alecrim, Natal/RN – CEP: , sendo representada pelo Sra. ÉRIKA TAMARA COSTA DA
ROCHA, inscrito no CPF nº e RG nº – SSP/RN saiu vencedora nos itens conforme planilha a seguir:

 

Item – Código – Descrição MARCA/
FABRICANTE UND. QUANT. Vlr. Unit. Vlr. Total

102 – 0022493 – SOLUÇÃO
FISIOLÓGICA 0,9% – 1000ML
– FR

BAXTER Bolsa R$ 7,65 R$ ,00

 

Para que produzam os efeitos legais nos termos do art. 71, inciso IV da Lei nº. , com suas posteriores



alterações.

 

Lajes/RN, 06 de junho de 2025.
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 33/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 33/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 673/2025

 

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA , realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese
do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º , de 1º de abril de 2021, do Decreto 11/2023-GP, e demais
normas aplicáveis. Objetivando a Aquisição de kits de materiais de consumo para distribuição
aos artesãos lajenses durante oficinas promovidas pela Secretaria Municipal de Cultura

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-dispensa-eletronica-33-2025/


com o objetivo de apoiar suas atividades.

 

Data da sessão: 11/06/2025

Horário da Fase de Lances: 08:00h às 14:00h

Link:

Critério de Julgamento: Menor Preço

 

Lajes/RN, 05 de junho de 2025

 

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

 

Agente de Contratação

 

Publicado por:
Rafael Anderson de Araújo Silva

Código Identificador:409315D1

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
06/06/2025. Edição 3553
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-contrato-no-57-2025/


EXTRATO DO CONTRATO Nº 57/2025

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE LAJES/RN, E A EMPRESA
PDB PROMOCAO E EVENTOS LTDA.

 

Processo Administrativo n° 626/2025

Licitação nº 80/2025

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob o nº , com sede no
Palácio Alzira Soriano, situado à Rua Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro, CEP:
59535-000,LAJES/RN, neste ato representado pelo PREFEITO CONSTITUCIONAL, Sr. FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO.

 

CONTRATADA: PDB PROMOCAO E EVENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº , sediado
na Gameleira, nº 312, Sala 01, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN – CEP: , neste ato representado
por JOÃO PAULO DANTAS DA SILVA, inscrito no CPF nº .

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO CANTOR JP FORROZADO PARA
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NA FESTA DO MILHO, A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO DE
LAJES/RN, NO DIA 14/06/2025, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 1 HORA E 30 MINUTOS.

 

MODALIDADE: Inexigibilidade 22/2025

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

SHOW MUSICAL DO CANTOR JP
FORROZADO PARA
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NA
FESTA DO MILHO, A SER
REALIZADO NO MUNICÍPIO DE
LAJES/RN, NO DIA 14/06/2025,
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 1
HORA E 30 MINUTOS.

SERV 1 R$ ,00 R$,00

 



DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

Unidade Orçamentária: – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Ação: 2162 – REALIZACAO DE FESTIVAIS POPULAR, CULTURAL, LITERAR

Natureza: – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, 05 de
junho de 2025 a 04 de agosto de 2025.

 

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, em 05 de junho de 2025

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

Prefeito Municipal

Contratante

 

PDB Promocao E Eventos LTDA

CNPJ:

JOÃO PAULO DANTAS DA SILVA

CPF:

Contratada

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:C9BCFF96

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
06/06/2025. Edição 3553



A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

EXTRATO DO CONTRATO Nº 58/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 58/2025

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE LAJES/RN, E A EMPRESA
S & S PRODUÇÕES DE SHOWS E ENTRETENIMENTO LTDA ME.

 

Processo Administrativo n° 625/2025

Licitação nº 81/2025

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob o nº , com sede no
Palácio Alzira Soriano, situado à Rua Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro, CEP:
59535-000,LAJES/RN, neste ato representado pelo PREFEITO CONSTITUCIONAL, Sr. FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO.

 

CONTRATADA: S & S PRODUÇÕES DE SHOWS E ENTRETENIMENTO LTDA ME, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº , sediado na FAZ SO O MIE, S/N, Papara, Maranguape/CE – CEP: , neste ato
representado por ANTÔNIO SIRANO CAVALCANTE LOPES, inscrito no CPF nº .

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA BANDA SIRANO & SIRINO PARA
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NA FESTA DO SÃO JOÃO DOS IDOSOS, A SER REALIZADO NO
MUNICÍPIO DE LAJES/RN, NO DIA 05/07/2025, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 1 HORA E 30
MINUTOS.

 

MODALIDADE: Inexigibilidade 23/2025

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-contrato-no-58-2025/


VALOR DA CONTRATAÇÃO:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

SHOW MUSICAL DA BANDA
SIRANO & SIRINO PARA
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NA
FESTA DO SÃO JOÃO DOS IDOSOS,
A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO
DE LAJES/RN, NO DIA 05/07/2025,
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 1
HORA E 30 MINUTOS

SERV 1 R$ ,00 R$ ,00

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

Unidade Orçamentária: – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Ação: 2162 – REALIZACAO DE FESTIVAIS POPULAR, CULTURAL, LITERAR

Natureza: – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, 05 de
junho de 2025 a 04 de agosto de 2025.

 

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 

Lajes/RN, em 05 de junho de 2025

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

Prefeito Municipal

Contratante

 

S & S Produções De Shows E Entretenimento LTDA ME

CNPJ:



ANTÔNIO SIRANO CAVALCANTE LOPES

CPF:

Contratada
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 59/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 59/2025

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE LAJES/RN, E A EMPRESA
PULSE MUSIC PROMOCOES E EVENTOS LTDA.

 

Processo Administrativo n° 691/2025

Licitação nº 82/2025

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES, inscrita no CNPJ sob o nº , com sede no
Palácio Alzira Soriano, situado à Rua Ramiro Pereira da Silva, 17, Centro, CEP:
59535-000,LAJES/RN, neste ato representado pelo PREFEITO CONSTITUCIONAL, Sr. FELIPE
FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO.

 

CONTRATADA: PULSE MUSIC PROMOCOES E EVENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/extrato-do-contrato-no-59-2025/


nº , sediado na Avenida Antônio Alves Pessoa, nº 498, Centro, Brejinho/RN – CEP: , neste ato
representado por FÁBIO LEONARDO NOBREGA FARIAS, inscrito no CPF nº .

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO CANTOR RAY PORTO, PARA APRESENTAÇÃO
ARTÍSTICA NA FESTA DO SÃO JOÃO DOS IDOSOS, A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO DE
LAJES/RN, NO DIA 05/07/2025, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 1 HORA E 30 MINUTOS.

 

MODALIDADE: Inexigibilidade 24/2025

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR
UNIT VALOR TOTAL

1

SHOW MUSICAL DO CANTOR RAY
PORTO, PARA APRESENTAÇÃO
ARTÍSTICA NA FESTA DO SÃO
JOÃO DOS IDOSOS, A SER
REALIZADO NO MUNICÍPIO DE
LAJES/RN, NO DIA 05/07/2025,
COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 1
HORA E 30 MINUTOS

SERV 1 R$ ,00 R$ ,00

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

Unidade Orçamentária: – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Ação: 2162 – REALIZACAO DE FESTIVAIS POPULAR, CULTURAL, LITERAR

Natureza: – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recurso: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, 05 de
junho de 2025 a 04 de agosto de 2025.

 

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº

 



Lajes/RN, em 05 de junho de 2025

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAUJO

Prefeito Municipal

Contratante

 

Pulse Music Promocoes E Eventos LTDA

CNPJ:

FÁBIO LEONARDO NOBREGA FARIAS

CPF:

Contratada
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 22/2025*

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2025*

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 626/2025

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-22-2025-2/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-22-2025-2/


 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto do Inciso II, artigo 74, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 74, – É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

II – contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;”

 

CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de exclusividade, não havendo qualquer outra
empresa que possa lhe fazer frente, inviabilizando, com isso, qualquer competição.

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

Com fundamento no Artigo 74, II da Lei Federal nº , CONTRATAR, POR MEIO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO
CANTOR JP FORROZADO PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NA FESTA DO MILHO, A SER
REALIZADO NO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, NO DIA 14/06/2025, COM DURAÇÃO MÍNIMA
DE 1 HORA E 30 MINUTOS, em favor da empresa PDB PROMOCAO E EVENTOS LTDA, CNPJ
nº , estabelecida à Gameleira, nº 312, Sala 01, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN – CEP: , que
apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, no valor global de R$ ,00 (vinte mil reais).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 626/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2025, para que este produza seus legais efeitos.



 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 04 de junho de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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AVISO DE RESULTADO PARCIAL DA
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE RESULTADO PARCIAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025 – PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 689/2025

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-resultado-parcial-da-chamada-publica-no-003-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/aviso-de-resultado-parcial-da-chamada-publica-no-003-2025/


O Município de Lajes, através da comissão de chamamento público para seleção de grupos de
quadrilhas juninas pertencentes ao município de Lajes, designados pela Portaria n.º 377/2025 – GP –
de 22 de maio de 2025, torna público o resultado parcial da CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025, pela
qual objetiva a Seleção de grupos de quadrilhas juninas pertencentes ao município de Lajes/RN, na
categoria estilizada, para receber incentivo financeiro, tendo como contrapartida social a
apresentação das selecionadas na programação do Lajes Junina 2025, em dias e horários
previamente estabelecidos pela Secretaria Municipal de Cultura de Lajes/RN e em outros eventos
culturais do município, quando se fizer necessário, bem como a colaboração na divulgação do
munícipio nas programações, dentro e fora da cidade, no ciclo junino de 2025 e afins, teve como
habilitadas e selecionadas as seguintes quadrilhas:

 

Colocação Quadrilha REPRESENTANTE
1ª Colocada ARRAIA 100% FERROVIÁRIO ADRIANO TIAGO DA SILVA, CPF nº

2ª Colocada JUNINA BRILHO NEGRO ERICLÉCIA MARQUES DA SILVA,
CPF nº

 

Conforme disposto o item 11.1 do edital fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis, após a publicação
deste aviso, para a apresentação de recurso administrativo contra este resultado. Maiores
informações poderão ser obtidas pelo e-mail: licitacao@, ou na sala licitações, localizada na sede do
Poder Executivo Municipal.

 

Lajes/RN, 04 de junho de 2025

 

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

 

Membro

 

 

ROBSON EDSON FERNANDES DA SILVA

 

Membro

 

 

JADSON MEDEIROS DE SANTANA



 

Membro
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 22/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 626/2025

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto do Inciso II, artigo 74, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 74, – É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

II – contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;”

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-22-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-22-2025/


 

CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de exclusividade, não havendo qualquer outra
empresa que possa lhe fazer frente, inviabilizando, com isso, qualquer competição.

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

Com fundamento no Artigo 74, II da Lei Federal nº , CONTRATAR, POR MEIO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DO
CANTOR JP FORROZADO PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NA FESTA DO MILHO, A SER
REALIZADO NO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, NO DIA 14/06/2025, COM DURAÇÃO MÍNIMA
DE 1 HORA E 30 MINUTOS, em favor da empresa PDB PROMOCAO E EVENTOS LTDA, CNPJ
nº , estabelecida à Gameleira, nº 312, Sala 01, Nova Parnamirim, Parnamirim/RN – CEP: , que
apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, no valor global de R$ ,00 (vinte e cinco mil
reais).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 626/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 22/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 04 de junho de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 



Prefeito Municipal
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 23/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 625/2025

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e

 

CONSIDERANDO o arrazoado contido no parecer da Assessoria Jurídica deste Município;

 

CONSIDERANDO o disposto do Inciso II, artigo 74, da Lei Federal nº , de 01 de abril de 2021 e o
Decreto Municipal n° 11, de 24 de março de 2023, verbis:

“Art. 74, – É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

II – contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;”

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-23-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-inexigibilidade-de-licitacao-no-23-2025/


CONSIDERANDO que, para o objeto em tela é de exclusividade, não havendo qualquer outra
empresa que possa lhe fazer frente, inviabilizando, com isso, qualquer competição.

 

CONSIDERANDO haver adequação orçamentária e financeira para custear a despesa, conforme a
Lei Orçamentária em vigor (exercício de 2025), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual
(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO – exercício de 2025) e saldo orçamentário suficiente
conforme atestado pelo Setor de competente.

 

RESOLVE

Com fundamento no Artigo 74, II da Lei Federal nº , CONTRATAR, POR MEIO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW MUSICAL DA
BANDA SIRANO & SIRINO PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA NA FESTA DO SÃO JOÃO
DOS IDOSOS, A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, NO DIA 05/07/2025, COM
DURAÇÃO MÍNIMA DE 1 HORA E 30 MINUTOS, em favor da empresa S & S PRODUÇÕES DE
SHOWS E ENTRETENIMENTO LTDA ME, CNPJ nº , estabelecida à FAZ SO O MIE, S/N, Papara,
Maranguape/CE – CEP: , que apresentou a melhor proposta para o objeto em tela, no valor global
de R$ ,00 (oitenta mil reais).

 

A Prefeitura Municipal efetuará o pagamento após o trâmite normal do processo de liquidação da
despesa.

 

RATIFICAÇÃO

Ante o exposto, tendo em vista os fundamentos apresentados e a regularidade formal do Processo
Administrativo n° 625/2025, bem como seu enquadramento legal, RATIFICO o TERMO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23/2025, para que este produza seus legais efeitos.

 

Publique-se.

 

Lajes/RN, em 04 de junho de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal



 

Publicado por:
Robson Edson Fernandes da Silva
Código Identificador:839B533E

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
05/06/2025. Edição 3552
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:


